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ALTERA item da tabela que faz parte integrante da Lei nº 1.805, de 03 de abril de 
1962, que dispõe sobre a denominação de logradouros no Município de Santo André e 
dá outras providências.  
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no 
uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
 

 
Art. 1º O item 614 do anexo que faz parte integrante da Lei nº 1.805, de 03 de abril de 

1962, que dispõe sobre a denominação de logradouros no Município de Santo André, 

passa a viger na seguinte conformidade: 

 614 312-2 

 

Rua dos 

Dominicanos  

Jardim Santo André – começa na Estrada do Pedroso e 

termina na Rua Tom Jobim. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 9.157, de 05 de novembro de 2009.  

Prefeitura Municipal de Santo André, 29 de agosto de 2014. 
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